
1º GRAU - Eletrônico
()

0000029-34.2021.8.17.2340
Orgão Julgador
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
EDIMILSON BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO(A)
KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA
RÉU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO
PERITO
RICARDO CAVALCANTI MARINHO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

10/11/2022 09:24
Arquivado Definitivamente

10/11/2022 09:23

Número 
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Expedição de Certidão.

10/11/2022 09:11
Expedição de intimação.

28/10/2022 12:06
Expedição de Alvará.

28/10/2022 11:30
Expedição de Certidão.

09/09/2022 11:11
Expedição de intimação.

09/09/2022 11:11
Expedição de intimação.

13/07/2022 10:43
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). Como o(a)
requerente já recebeu além do referido valor administrativamente, não há se falar em complementação.
ANTE O EXPOSTO, e pelo o que mais dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado
na presente. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, os quais arbitro do valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Contudo,
suspendo a exigibilidade dessas verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 98, §3º, do Código de
Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento, em favor do perito nomeado, relativamente aos
valores correspondentes aos honorários periciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo
para interposição de qualquer recurso, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Brejo da Madre de Deus (PE), firmado na data da assinatura digital ALTINO
CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

11/07/2022 15:46
Conclusos para julgamento

08/06/2022 12:12
Conclusos para o Gabinete

11/03/2022 08:45
Expedição de intimação.

08/03/2022 10:56
Juntada de Petição de petição

03/02/2022 17:03
Expedição de intimação.

03/02/2022 17:02
Ato ordinatório praticado

24/01/2022 10:19
Juntada de Petição de petição

26/11/2021 12:20
Juntada de Petição de outros (documento)

08/11/2021 13:09

javascript:;


Expedição de intimação.

25/10/2021 15:37
Juntada de Petição de petição

15/10/2021 18:19
Juntada de Petição de outros (documento)

01/10/2021 10:21
Expedição de intimação.

01/10/2021 10:21
Expedição de intimação.

01/10/2021 10:21
Expedição de intimação.

01/10/2021 10:17
Expedição de Certidão.

17/09/2021 11:15
Juntada de Petição de petição

02/08/2021 18:04
Juntada de Petição de certidão

27/07/2021 11:28
Conclusos para despacho

26/07/2021 08:19
Conclusos para o Gabinete

13/07/2021 15:17
Juntada de Petição de petição

10/06/2021 11:55
Expedição de intimação.

01/04/2021 10:00
Juntada de Petição de contestação

08/03/2021 17:54
Expedição de citação.

08/03/2021 17:54
Expedição de intimação.

21/01/2021 19:27
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920 Processo nº
0000029-34.2021.8.17.2340 AUTOR: EDIMILSON BEZERRA DE LIMA REU: SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO 1. Defiro os benefícios de gratuidade da Justiça
(Art. 98, do CPC); 2. Cite-se a requerida para, querendo, responder à ação, no prazo legal, sob as penas
da lei; 3. Sobrevindo a contestação, intime-se a parte autora para a réplica; 4. Cumpra-se. Brejo da
Madre de Deus (PE), 21 de janeiro de 2021 ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito



21/01/2021 17:38
Conclusos para decisão

21/01/2021 17:38
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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